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VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
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Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento em que a área requisitante evidencía
e detalha a necessidade de contrataçãq especificam as informações mÍnimas requeridas ao
preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.
TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Previdência

DATA PREVISTA PARA

coNclusÃo Do

PROCESSO
LeÍt21202s

Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de qualificação e

treinamento por meio de curso preparatório para obtenção de Certificação

dos Dirigentes do RPPS, Membros do Comitê de lnvestimentos do RPPS,

Conselho DeliberatÍvo e Físcal, conforme exigência prevista nos incisos I a lV,

do art. 8e-8, da Lei Federal ne 9.717, de 1998, incluídos pela Lei ne 13.846, de

L8 de junho de 2019, Portaria MTP ne L.467, de 2A22 e Portaria SRPC ne 103,

de L7 de janeiro de 2A24, que tratam da obrigatoriedade dos gestores do RPPS

de se capacítarem, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de

Previdência Social do Município de Capela do Alto Alegre.

GRAU DE

PRIORIDADE DA

COMPRA OU DA

coNTRATAçÃO

Alta

Justifica-se a presente contratação em face ao atendímento à Lei Federal ne

L3.846, de 18 de junho de 2AL9, que alterou a Lei n" 9.7L7, de 27 de
novembro de 1998, trazendo requisitos rnínimos a serem atendidos pelos

dirígentes da unidade gestora; do responsável pela gestão das aplicaçôes dos
recursos do RPPS; rnernbros dos conselhos deliberativo e fiscal e membros
do comitê de ínvestimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social -

RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como
condição para exercício nos respetivos cargos ou funções, sendo eles: I - não

ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das dernais situações
de inelegibilídade previstas no inciso I do caput do art. Le da Lei

Complementar ng $Q,, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e

prazos previstos na referida Lei Complementar; ll - possuir certíficação e

habilitação comprovadas, nos termos definidos em parâmetros gerais; lll -
possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas

financeíra, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de
auditoria; lV - ter formação superio/'.

A Portaria SEPRT ne 9.907, de L4 de abril de 2020, estabeleceu parâmetros
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pa ra nd me ntoI , dpe los ntes da unidade gestora; do responsáveli

pela gestão das aplicações dos recursos; membros dos conselhos deliberativo
e fiscal e comitês de investimento dos regimes próprios de previdência social

da União, dos Estados, do Dístrito Federal e dos Municípios, aos requísitos

mínimos previstos no art" 8e-B da Lei 9.7t71 1998.

A Portaria SEPRT ne 9.907 12A20 foi substituída pela Portaria MTP no t.467,
de 02 de junho de 2A22, euê prevê em seu art. 247, § 9e, inciso lV, dentre
outras coisas, que os dirigentes da unidade gestora do RPPS (o detentor da

autoridade mais elevada de direção e dernais diretores ou equivalente),
assim como o responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS

deverão atender os requisitos na data da norneação para o respectivo cargo
ou função.

Sendo assim, considerando que nos termos da Portaria SRPC ne 103, de 17

de janeiro de 2024, que autoriza a divulgação da Versão 1.3 do Manual da

Certifícação Profíssiona! dos Dirigentes da Unidade Gestora dos RPPS,

Membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, dos Responsáveís pela Gestão

das Aplicações dos Recursos e Membros do Comitê de lnvestimento dos

Regimes Próprios de Preuidência Socia, devem obter a Certificação.

Com efeito, justifica-se o presente objeto face ao atendimento dos
requisitos necessários à permanência dos Dirigentes do RPPS, Membros do

Comítê de lnvestimentos do RPPS, Conselho Deliberativo e Fiscal, conforme
previsto nos íncisos I a lV, do art. 8e-B, da Lei Federal ne 9.777, de L998,

incluídos pela Lei ne 13.845, de 18 de junho de 2019 e Portaria MTP ne

L.467 de 2A22
0 preço global estimado foi de RS L.400,00 {um mil e quatrocentos} reais,

sendo 15 {quinze) inscrições, totalizando RS 21.000,00 (vinte e um mil
reais), a serem pagos em parcela única no ato da inscrição dos alunos
participantes, coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida por
esta Secretaria, diante das necessidades de atendimento de questões

relacionadas às áreas de administração, finanças e logística.

Para cotejar o preço estimado, foi realizado pesquísa de contratações similares

feitas pela Administração Pública, nos demais órgãos da região, com os Ítens e

unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do

artigo 23 da Lei Federal 14.133/2OZL, e o valor disposto acima encontra-se de

acordo com os valores praticados para execução desses serviços.

Descrição Unidade Qtde Valor
Unitário

Valor Total

R$ Zr.OOo,0olnscrição
ESPEC|FICnÇÕE§:

Item

L de

de

Prestação

Serviços

15 R$ 1.400,00

MATERTAtS/SERV|çOS
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R$ 21.000,00

ualificação e

treinamento por
meio de curso
preparatório para

obtenção de
Certificação dos
Dirigentes do RPPS,

Membros do
Comitê de
lnvestimentos do
RPPS, Conselho
Delíberativo e

Fiscal, conforme
exigência prevista
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art. 8s-8, da Lei
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de junho de 20!9,
Portaria MTP pe
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Secretaria de Regime Próprio e Complementar

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social

Coordenação-Geral de Fiscalização, Acompanhamento Fiscal, Contencioso e Parcelamento

Seção de Certificações Profissionais e lnstitucionais dos RPPS

OFÍCIO CIRCULAR SEI NS 4212O25/MPS

Braília,08 de abril de 2025.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a)
Prezado(a)Dirigente do RPPS
Com cópia para o(a) Presidente do Tribunal de Contas do Estado

Aesunto: Notlllcsção parr regulerizsção. lrregulrrldode lro critérlo 'Requtsttos para os dlrigelrtês, membros tltular€s dos consêlho§ d€llb€ratlvo € ÍlrcÀl
e do coDltê de iDvertlm€trtos do RPPS".

Rererêroo; Processo nl 10133.000468/2025-17 - lnserçâo dê Documentos no CÀDPREV

Prezado(a) Senhor(a),

Y, Em conformidâdc com o disposto Ào at 8o-B dâ Lci o" 9.717, dc 1998, c Do aÍ. 76 da PôÍüia MfP n' 1.467, dc 2022, os dirigcÀtcs dâ unidadc

gcstora do RPPS c o rcspoÀúvcl pclâ gcs6o dâs aplicaçõcs dos rccúsos do RPPS dcvcm comprovar o atcadimcoto aos scguittcs rêquliltos mhllnor pam sua

tromcação ou púmanêDciâ no cargo, sam prcjuízo dc outâs cordiçõcs prcvistâs nâ lcgis1âçâo âpücávcl âo rcgimc:

a) Não têr sofrido condenação criminal ou incorrido em quelquer d3s situaçõês de inelêEibilidãde previstas no inciso I do caput do art. 1, da

Leicomplementer ne , d€ 18 de mâio de 1990;

b) Possuir cêrtifirâção profissionã|, obtida por meio de processo realizado por entidade certjficadora reconhe.ida pêla Secretaria de Redme
Próprio e Complementar- SRPC;

c) Comprovar experiêncla no e)Grcício de ativid3des nas áreas finànceira, administrafva, contábil, juídica, dê fiscalização, atuarial ou de
audltoria;

d) Possuirformação eaadêmica em velsuperior.

1.1. Rcssalta-sc quc os Ícquisitos das alíÀcas "a" c "b" dcvcm scr comprovados pclos mcrnbros dos consclhos dclibcrativo c fiscal, bcÍn como pclos

úcmbrcs do comitô dc iÀvcstimcútos.

1,2. A exigência dos requlsitos des eínea5 "c" e "d" aplica.se somente aos diri8êntês dâ unidadê 8êstora do RPPS e ao rêsponsávêl pelâ gêstão das

aplicações dos recursos do RPPS, nomeâdos ou reconduzidos .o cargo ou tunção a pa.tir de 2Z04l2O2O e 0LlO712022,.espectivamente.

2. Foi vcrific8do quc o cotc ôdcmtivo oinda aão comprovou o cnvio, pclo sistcmâ dc InforÍnâçõcs dos Rcgimcs Públicos dc PrcvidêÀcia Sociâl
(Cadprcv), 6 documcntâção compÍobaróds d8 Ícgulsridsde do Eitélio "Rcqúsiros pâ!â os dirigcntcs, mcmbros titulaÍcs dos coosclhos dclibcrâtivo c liscâl c do
corniG dc ilvcstimcntos do RPPS", necessárlo prro a emfusão do CerÍlllcldo de Rêgulrrldade Prêvldenclárla - CRP. O-Icfclido-íiúio-sqá-oÊolido-oo

_ stÂtuq "êm rnállse" nô crtÍâto óÍcvidcrlciá.o do RPpS dcssc mtc fcdcrâlivo âtó 1l /07/20?5 nÂrâ quc ô crtc tcnha â ornnuíidâdc dc iÍsc;r cssâs inforhâcõcs c

'aso não as clrca-t"hc- o

2.1. Assim, soüclamos o cnvio, com urgôíci4 dâ documc ação coÍrpÍobatóriâ coúrplcta para atndimcato aos rcquisitos mínimos acima dcscritos

por partc dos diigcntcs, coDsclhciros, gcstorcs dc rccursos c cmbros do coÍÍilê dc iDvcstim.útos do RPPS. A prrtir de l" de lgosÍo de 2025, úo seÉ

Ddsível a rcDovição do CRP, crso trão sejs ênvlsda e3sa documentoção,

3. FoÍam pÍcpaÍados os scguitrtcs docúEcúlos púa auxiliaÍ ra cotrdução do cadsstÍo !o CADPREV:

a)@irqü
b)@ê
c) Vêiâ o úd€o exolicativo - ccítro inserir 06 dootmêmos no CADPREV, disporÍ\Íeis êmbllllr2w!ôdgoy-búÉyifEtfiAlhl:
br/essunto§/roos/dêstâquês/ãtêncâo-ôâô-deixê-nârâ-ultima-horâ-o-píâzo-oarâ-oue-os-nroÍlssioneis-i sirem-os-dedo§-em-at.ndimento-eos-
reouisitos-se-en(erra-pm-31-07-2024

4. Reiteramos quê esta soli.itação reforça a compêtên ia do Ministério dâ Prêvldêncla Social para orientação, supervisão, fiscalização e
ecompanhâmento dos RPPS, conforme o inclso I do art, 99 da Lei nc 9,71298.

5. Por fim, informãmos que o Departamênto dos Rêgimês Próprios de Previdêncla Sociãl pêrmanece à disposlção para prestar esclarecimentos e

euxilier na regularizaÉo da pendência através do telefone (61) 2021-5555 (WhatsApp).



Atenciosamente,

Documento ass;naco eietronicamente

MÁROA LÚc[A PAES cAtDAs

Chefe da Dívisão de Certificações Profissionais e lnstitucionais dos RPPS

Documertc as>inaic Ê'etic:i aâmente

MIGUET ÂilTUT§ EMIâff DES CHAI'E§

Coordenador da Comissão de CertífiaÉo dos Profissianais de RPP§

Documento as.sinado eretrcnicamente

CHARI.ES SOUZA DE TIMA

Coordenador-Gera I de Fiscalização, Acompa nhamento Fiscal, Contencioso e

Parcelamento - Substituto

Docu ments assir\aCc elet ro ^,,:an;,lte

AUEX ÂTffiTEODNreUES

Diretor do Departamento dc §Wintx FnâWim de Fver'6dÊaaia Social

reii,*l
,lnrturr '*IJ Ie_J

Documento assinado eletronicamente por Marcia Lrria Paes Caldas, Chefu(a) de Seção, em 08104/2025, às 16:S, confornre horário oficial de Brasília, com
fundarnento no § 3e do art- 4e do Decreto ne 10 543. de I 3 de novemhro do 202O

rlJ
Documento assinado eletronicamente por Charles Souza de Lima, Coordenador(al-Geral Substituto(al, em 08/O4/2tI25, âs 16:59, conforme herárkr oficial de

Bradlia, com fundammto no § 3s do art. 4e do Dccrelo nq 10.543. de 13 de novembro de 202o.

lL
LI.J

Documento assinado eletronicamente por Migrrel Antooio Fernandes Chaves, Auditor{a} Fbcal da Receita fedelaldoH, ern s8,il+/2D25. às l7:15,
horário oficial de Bradlia, com fundamento no § 3e do art. 49 do Decreto ne 10.543, de 13 de novernbro de 202O

Oocumento assinadoeletronicaÊleírte por Allex Alhert no*ngrr€É, Diretor(a), em ffi/04/2025, às l7:4l,confornme hor*iooficial de Braília, com fundamento
Bo § 3e do art. 4s do Decrero ne 10.543 de 13 de novembro de 2020.

oeil
a§nll!rr
cletÍôfis

reil
nillflJlsrJ
elelróartr

seil
Jltfrat ut,
elclÍôa{J

r.l
LU

ffi á autert*cidade deste doqrnento pode ser conferida no sitehttps'//sei.economia gov. hr/sei/controlador-externo oh p?

acao=rfocu$ento conierrr&rd c,reao accsso externo=O.informandoocódigoverificador49&5ü266eocódigoCRCFA29BOBB.

MINISTERIO DA
pnevroÊxclA socrÀL Mr.S

Íerência: ao responder este Oícío, favor indicar expressamente o Processo ns 10133.000 468/2O25-L7 56Í nq4985ú266
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ESTUDo rÉcrulco pRELtMtNAR DA coNrnnraçÃo

1- DEFuurçÃo E EspEcrncaçÃo DAs NEcEssrDADEs E REeurgros

ldentificação das necessidades de negócio

1 Contratação de Pessoa Jurídíca para Prestação de Serviços de qualificação e

treinamento por meio de curso preparctório para obtenção de Certificação dos

Dirigentes do RPPS, Membros do Comitê de lnvestimentos do RPPS, Conselho

Deliberativo e Fiscal, conforme exigência prevista nos incisos I a lV, do art. 3e-4, da

Lei Federal ne 9.777, de 1998, incluídos pela Lei ne 13.846, de L8 de junho de 2A19,

Portaria MTP ne !.467, de 2022 e Portaria SRPC ne 103, de t7 de janeiro de 2A24,

que tratam da obrigatoriedade dos gestores do RPPS de se capacitarem, atendendo
as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social do Munícípio de Capela

do Alto Alegre.

ldentíficação das necessídades tecnológÍcas

1 Justifica-se a presente contratação em face ao atendímento à Lei Federal pe

L3.846, de 18 de junho de 2019, euê alterou a Leí n" 9.7L7, de 27 de novembro de

1998, trazendo requisitos mínimos a serem atendidos pelos dirigentes da unidade
gestora; do responsável pela gestão das aplícações dos recursos do RPPS; mem-

bros dos conselhos deliberativo e fiscal e membros do comitê de investimentos
dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal e dos Municípios, como condição para exercício nos respetivos cargos

ou funções, sendo eles: I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em al-

guma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art.

1e da Lei Complementar ne 64, de 18 de maio de L990, observados os critérios e
prazos previstos na referida Lei Complementar; ll - possuir certificação e habilita-

ção cornprovadas, nos terrnos definidos em parâmetros gerais; lll - possuir com-
provada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa,
contábil, jurídíca, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; lV - ter formação supe-
rior".

A Portaria SEPRT ne 9.907, de 14 de abril de 2020, estabeleceu parâmetros pare o

srcnrTÂRtA MtriltclpAr ttr Piltlll0ÊfCm §0Cl[L
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tNrRoDUçÃO

O Estudo Técnico Prelimínar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendirnento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárías para subsídiar o respectivo processo de
contratação.

ReferêncÍa: Art. 11 da lN SGD/ME ne Llz0tg.
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atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora; do responsável pela gestão das

aplicações dos recursos; membros dos conselhos deliberativo e fiscal e comitês de
investírnento dos regimes próprios de previdência social da Uniâo, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, aos requisítos mínimos previstos no art. 8e-B da
Lei 9,7L71 L998.

A Portaria SEPRT ne 9.907/2020 foi substituída pela Portaria MTP na L.467, de 02
de junho de 2A22, guê prevê em seu art.247, § 9s, inciso lV, dentre outras coisas,
que os dirigentes da unídade gestora do RPPS (o detentor da autorídade mais ele-
vada de direção e demais diretores ou equivalente), assim como o responsável
pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS deverão atender os requisitos na

data da nomeação para o respectivo cargo ou função.

Sendo assim, consíderando que nos termos da Portaría SRPC ne 103, de t7 de ja-

neiro de 2A24, guê autoriza a divulgação da Versão 1.3 do Manual da Certificação

Profissional dos Dirigentes da Unidade Gestora dos RPPS, Membros dos Conselhos

Deliberativo e Fiscal, dos Responsáveis pela Gestão das Aplicações dos Recursos e

Mernbros do Comitê de lnvestimento dos Regimes Própríos de Prevídência Socia,

devem obter a Certificação.

Com efeito, justifica-se o presente objeto face ao atendimento dos requisitos

necessários à perrnanência dos Dirigentes do RPPS, Membros do Comitê de

lnvestimentos do RPPS, Conselho Deliberativo e Fiscal, conforme previsto nos

incisos I a lV do art.8e-8, da Lei Federal ne 9.717, de 1998, incluídos pela Lei ne

t3.846, de 18 de junho de 2019 e Portaria MTP ne t.467, de 2022.

Demais requisitos necessários e suficíentes à escolha da solução

1 O contratado deve ser uma referência no mercadq possuir históríco de contratos
semelhantes, comprovando a execução de serviços similares ao objeto pretendido,

além de uma reputação ilibada.

Além disso, a contratada deverá fazer Prova de lnscrição na CVM da Pessoa Jurídica

e do Consultor de Investímentos Responsável.

2 - ESflMATTVA DA DEMANDA - QUANTTDADE DE BENS E §ERVIçOS

A empresa será contratada para realização dos serviços pelo período de 02 (dois) meses,
podendo ser renovado por igual ou superior período.

Para as estimativas foram levados em consideração:
A) O levantamento das quantidades;

B) O levantamento das opções;
C) A d isponibilídade orçarnentária.

srrRrTABtA MlrlJtnpÂi 0r PREUIDEilC|I §0CltL
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3 - ANÁUSE DE SOLUçÕES

As especificações elencadas pelo órgão são suficientes para atender às necessidades com
a qualidade necessáría. Foram especificados os propósitos e as expectativas que a

Secretaria Municípal de Previdência quer alcançaç para que os serviços apresentern
qualidade significatíva e atenda às necessidades.

A empresa será contratada por meio de Contratação Direta, através de lnexigibílidade de

Licitação, conforme explanado no Termo de Referência.

3.1- TDENTTFTCAçÃO DAS SOLUçÕE§

3.2 - ANÁUSE COMPARATTVA DE SOLUçÕES

a) A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o preenchimento

dos requisitos de conforto e segurança adequados aos serviços que serão executados.
b) A contratação direta de empresa para prestação de serviços de qualificação para a

Secretaria Municipal de Previdência é essencial para garantir a eficiência da gestão dos

recursos do RPPS.

c) Garantia de Qualidade e Confiabilidade: Ao contratar uma empresa especializada, o

RPPS pode contar com a prestação de servíços profissionais corn o mais alto padrão de
qualidade, minimizando a ocorrência de falhas na realização da avaliação atuarial.

4 - REG|§rRO DE SOLUçÕE§ CON§TDERADAS rNVÉVHS

Sobre a demanda em comento, não há no mercado muitas soluções disponíveis para

estudo da viabilidade, senão a Contratâção de Pessoa Jurídicâ pera Prestação de §erviços

srrnrTÂRtÁ MUilluplr rrr PBEUIDÊfCtn §00ltt
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Item Descrição da solução {ou cenário} Análise

Contrataçâo de Pessoa Jurídica para Prestação

de Serviços de qualificação e treínamento por
meio de curso preparatório para obtenção de
Certificação dos Dirígentes do RPPS,

Membros do Comítê de lnvestimentos do -

Rpps, conselho Deliberatiro-"'*' ;;; A contratação Direta de empresa para prestar

conforme exigência prevista no, ,n*ot I ;ü serviços mostrar-se mais viável diante de s

do art. ge-B, da Lei Federal nn g.iii,J" ,rr*' necessidade e urgência dos serviços para

incluídos pela Lei ns 13.846, de i;'J" i*# desenvolvimento das ativÍdades do órgão'

de 2019, Portaria MTP ne 1.467, de 2022 e

Portaria SRPC ne 103, de t7 de janeiro de

2024, que tratam da obrigatoríedade dos
gestores do RPPS de se capacitarem.

t
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de qualificação e treinamento. A não realização do mesmo impossibilitará a permanência
dos membros da equípe diretiva do RPPS, causando sérios prejuízos às atividades
desempenhadas por essa secretaria.

5 - DESCilçÃO DA SOLUçÃO A SER CONTRATADA

Pretende-se, com a contratação:

O contratado deve ser uma referência no mercado, ter notório saber na área ern que

atua, além de uma reputação ilibada.

A Contratada deverá ministrar o curso através de Plataforrna de Ensino à Distância (EAD),

corn transrníssão de aulas online e que permita aos alunos a participação símultânea e a
realização de perguntas irnediatas ao professor, com disponibilização de material de
estudo e acesso às aulas gravadas, com carga horária rnínima de 30 (trinta) horas,

contendo o seguinte conteúdo:

. NOÇÔES BASICAS DE ECONOMIA;

. GESTÃO DOS INVESTIMENTOS;

. SEGURIDADE SOCIAL;

. REGIMES PROPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS;

. PLANO DE BENETíCIOS;

. PLANO DE CUSTEIO;

. GESTÃO ATUARIAL;

. GESTÃO CONIÁBIL;

. coMPENSAÇÃO PREVTDENCTARIA;

. CONTROLE, REGULAçÃO, SUPERUSÃO E FISCALIZAÇÃO;

. CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL . PRÓ-GESTÃO RPPS;

. REQUISITOSPARA DIRIGENTES E CONSELHEIROS E íNDICE DE

srruAçÃo PREVTDENCTARIA;
. GESTÃO, GOVERNANçA, CONTROLE INTERNO, ÉTICA, RISCOS E

COM PLIANCE;
. ADM INISTRAçÃO pUeLrCn;

. RESPONSABILIDADES E INELEGIBILIDADES;

. COMPLIANCE E ETICA

6 - ESTTMATTVA DE CUSrO TOTAL DA CONTRATAçÃO

O preço global estimado foi de RS 1.400,00 (um rnil e quatrocentos) reais, sendo 15

(quinze) inscrições, totalizando RS 21.000,00 (vinte e um míl reais), a serem pagos êm
parcela única no ato da inscrição dos alunos participantes, coaduna-se com o objeto da

contraprestação pretendída por esta Secretaria, díante das necessidades de atendimento
de questões relacionadas às áreas de administração, finanças e logística.
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7 - DEcLARAçÃo DE vTABTuDADE DA cournnrnçÃo

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao

atendimento das demandas do Município de Capela do Alto Alegre, mostra-se
tecnícamente possível e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declaramos ser viável a Contratação de Pessoa Jurídica parc Prestação

de Serviços de qualificação e treinamento para o Fundo Municipal de Previdência Social
do Município de Capela do Alto
necessária análíse de viabilídad

, do ponto de vista técnico e gerencial, sendo
nômico-financeira e jurídica pelas autoridades

competentes para que ela mar ciência do ato e as providêncías cabíveís.

Márcio
Secretá rio M lde

do Nascimento
PrevidêncÍa

Santos
de Benefícíos

Decreto ns A27 /2025
cm:MJfifizozs.

Nol

Decreto ns 008/2025
emÂ31!c Jzozs.
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de Pessoa Jurídica para
Prestação de Serviços de qualificação e treinamento por meio de curso preparatório para obtenção de
Certificação dos Dirigentes do RPPS, Membros do Comitê dê lnvestimentos do RPPS, Conselho
Deliberativo e Fiscal, conforme exigência prevista nos incisos I a lV, do art. 89-8, da Lei Federal ne 9.717,
de 1998, incluídos pela Lei ng 13.846, de 18 de junho de 2019, Portaria MTP ne 1.467, de 2022 e Portaria
SRPC ne 103, de 17 de janeiro de 2024, que trâtam da obrigatoriedade dos gestores do RPPS de se

capacitarem, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social do Município de
Capela do Alto Alegre.
1.2. Conforme quantítativos constantês no ítem 10 destê Termo de Refurência.
1.3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execução: indireto.
1.5. Prazo de vigência da contratação: 02 (dois) meses, a contar a assinatura do respêctivo instrumento
contratual.
2. DA FU[DArl,rEt{TAçÃO, DA DESffitçÃO DA SOLUçÃO E DO FUNDAMETTÍTO LEGAt

SECRITARIA MUl{I[IPAT D[

PREUIDÊilCII §llCITL

2.1. Justifica-se a presente contratação em face ao atendimento à Lei Federal ns 13.846, de 18 de
junho de 2019, que alterou a Lei n" 9.7L7, de 27 de novembro de 1998, trazendo requisitos mínimos
a serem atendidos pelos dirigentes da unidade gestora; do responsável pela gestão das aplicações
dos recursos do RPPS; membros dos conselhos deliberativo e fiscal e membros do comitê de

investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, como condição para exercício nos respetivos cargos ou funçôes, sendo eles:

| - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situaçôes de inelegibilidade
prêvistâs no inciso I do caput do art. 1e da Lei C-omplementar ne 64, de 18 de maio de 1990,
observados os critérios e prazos prêvistos na referida Lei Complementar; ll - possuir certificação e

habilitação comprovadas, nos termos definidos em parâmetros gerais; lll - possuir comprovada
experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de

\,/ fiscalização, atuarial ou de auditoria; lV - ter formação superior/'.

2.2 A Portaria SEPRT ne 9.907, de 14 de abril de 2O2O, estabeleceu parâmetros para o atêndimênto,
pelos dirigentes da unidade gestora; do responsável pela gestão das aplicações dos recursos;
membros dos conselhos deliberativo e fiscal e comitês de investimento dos regimes próprios de
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos requisítos mínÍmos
previstos no art.8e-B da Leí9.7771L998.

2.3 A Portaria SEPRT ne 9.907l2O2O foi substituída pela Portaria MTP no 1.467, de 02 de junho de
2O22, que prevê em seu art. 247, § 9e, inciso lV, dentre outras coises, que os dirigentes da unidade
gestora do RPPS (o detentor da autoridade mais elevada de direção e demais diretores ou
equivalente), assím como o responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS deverão
atender os requisitos na data da nomeação para o respectivo cargo ou função.
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2.4 Sendo assím, consideran que nos termos da Portaria SRPC ne 103, de 17 de janeiro de 2A24,
que autoriza a divulgação da Versão 1.3 do Manual da Certificação Profissional dos Dirigentes da
Unidade Gestora dos RPPS, Membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, dos Responsáveis pela
Gestão das Aplicações dos Recursos e Membros do Comitê de lnvestimento dos Rêgimes Próprios de
Previdêncía Socia, devem obter a Certificação.

Com efeito, justifica-se o presente objeto face ao atêndimento dos requisitos necessários à

permanência dos Dirigentes do RPPS, Membros do Comitê dê lnvestimentos do RPPS, Conselho
Deliberativo e Fiscal, conforme prêvisto nos incísos I a lV, do art. 89-8, da Lei Federal nE 9.7!7, de
1998, incluídos pela Lei nq $.844 de 18 de junho de 2019 e Portaria MTP ne 1.467, de 2022.

3. DOS REqUI§ITOS DA CONTRATAçÃO

3.1 A empresa a ser contratada deve ser uma refurência no mercado, possuir histórico de contratos

v semelhantes, comprovando a execução de serviços similares ao objeto pretendido, além de uma
reputação ilíbada. Além disso, a contratada deverá fazer Prova de Inscrição na CVM da Pessoa Jurídica

e do Consultor de lnvestimentos Responsável.

4. DA EXECUçÃO DO OBJETO

v

4.1. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar
os serviços dentro das especificações exigidas neste Têrmo de Referência;
4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material
solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;
4.1.4. Prestar as especificaçôes e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA
proporcionando todas as condiçôes para que a mêsma possa cumprir suas obrigações dentro dos
prazos estabelecidos;
4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contmto por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;
4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrêncía de eventuais falhas no curso de execução
do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de RefuÉncia;
4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de
Referência.
4.1.8. A Administração terá a opção de extinguiro contratq sem ônus, quando não dispuserde créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contnto não mais lhe oferece
vantagem.

4.2. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao
prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;
4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25/o (vinte e cinco par cento) propostos pela
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admínistração da Prefeitura
Lei 14.133121;

icipal de Capela do Alto AlegrelBA, conforme previsto no art. 125, da

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus
empregados no cumprimento das obrígações contraídas nesta licitação;
4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA efou a
terceiros, provocados par ineficiência ou irregularidadês cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contratq em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos seruiços, salvo na ocorrência
de motivo de força maior, apurados na forma da legislação viEente, e desde que comunicados a

CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem exprêssa e escrita da
CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes

,- assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encergos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciaig taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ê quaisquêr outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrâto;
4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Refurência e seus anexos, que

integram este contrato, independente da transcrição.
4.2,10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em partê, os

servíços efetuados em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados, a critério da Administração;
4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnícos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinaçôes em vigor.

5. DA GESTÃO E FISCâLrZAçÃO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a

v Prefeitura Municipal, aos quais compêtira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência a Administração.
5.2. Afiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dê imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferiore, na ocorrência desta,
não implica em conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em
conformidade com a Lêi 14.1331202!.
5.3. O fiscal do contrato anotará em regístro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados evêntualmente envolvidos,
determinando o que for necessário a regularização das Íaltas ou defeítos observados e encaminhando
os apontamentos a autoridade compêtente para as providencias cabíveis.

6. CR|TÉHOS DE MEDrcÃO E DE PAGAMENTO

6-1," O vaüor FrqrtsiltnüE cstirnãdo da contratação deveÉ ser compatÍvêl com os valores praticados
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pelo mercado, considerad ososp reços constantes de ba ncos de dados públicos e as quantidades a

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto;
6.2. O valor estimado seÉ definido, portanto, com base no melhor preço afurido par meio da utilização

dos parâmetros previstos no § 1'do art. 23 da Lei n" \4.L33, de 2O2L.

6.3. O oçamento estimado da contratação terá caÉter sigiloso, com a devida classificação do nível

de acesso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações

necessárias para a elaboração das propostas. crntudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de

controle interno e extêrno.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçAO COMO UM TODO

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por
valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

v 7.1. xaarumçÃotunÍorcl:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, êm se tratando
de sociedades comêrciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração
consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de
eleição de seus ad ministradores;
c) inscrição do ato constitutúo, no caso de sociedades civís, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2. REGUI.ARIDADE FISCAI- CTRABAI.HISTA:

7.2.L. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentaÉes dos
v seguintêsdocumêntos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributês federais e da Dívida Ativa da União
fornecida pela Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda
Nacional);
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relatÍvo ao domicilio ou sede
do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou
sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça do
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Trabalho, mediante apresenta de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. euAtlFrcÁçÃo r@nôurcGn rAN€ElR&

7.3.1. A QualiÍica ao Econômico-financeiÍa será comprovada mediante a apresênta ao dos seguintes
documentos:

a) Certidão negatíva de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante
válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não
consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação
dos últímos 60 (sessenta) dias anteriores data da realização da licitação.

7.4. QUATIFICACAO TECN ICÁ:

7'4,1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinênte e compatÍvel em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da aprêsentação de um ou ma is

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Prova de lnscrição na CVM da Pessoa Jurídica e do Consultor dê lnvêstimentos Responsável.

9. DAIEG!§IAçÃO

9.1. A contratação seÉ realizada com fundamento na Lei Federal n' l4.t33l202l, devendo observar
as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamentê e

indiretamente aplícáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.
9,2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma

toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

r Códigos, leis, Decretos, Portariâs e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Normas bnsileiras elaboradas pela fusociação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
r Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.
10. DA ESÍrMArrvA DO VArOR DA CONTRATACÃO

Para efeito dêste contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de

aceítabilidade do preço global é de: RS 1.400,@ (um mil e quatrocentos) reais, sendo 15 (quinze)

inscrições, totalizando RS 21.000,00 (vintê e um mil reais), a serêm pagos em parcela única no ato da

inscrição dos alunos participantes, coaduna-se com o obieto da contra o pretendida por esta

Secretaria, diante das necessidades de atendimento de que relacionadas às áreas de

administração, fi nanças e logística.

f:pe o Alto AlegrelBA,23 de outubro de 2A25.la

Márcio W do Nascimento
Secretário u pal de Previdência

Deereto ns AA8/2A25
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lnvesfing Meto

PROFOSTÀ DE SERVrÇO

Tipo de serviço: Qualificação e treinamento por meio de curso preparatorio WÍa
certificação RPPS.

Proposta para: Ao Fundo de previdência dos servidores de Capela do Alto Alegre - BA.

Sumário
lnúodução

Sobre a INVESTING META

QualiÍicação do Responsável Técnico pela INVESTING META

Missão

Visão

Valores

1

1

2

2

2

2

3

3

3

4

4

4

4

Detalhamento do serviço:

Cronograma de disciplinas do curso

Valor do serviço: .....,.....

Prazo do contrato:

Termos e Condições .........

Conclusão

Validade da proposta

\r'

Introdução
Prezados,

Servimo-nos do presente para apresentar a nossa proposta para prestação de serviços de

qualificação e treinamento por meio de curso preparatório para certifica$o RPPS de

Nível básico, direcionado aos Dirigentes, Conselhos Deliberativos, Conselhos Ficais e

Comitês de Investimentos.

Sobre a INVESTING META
A INVESTING META, registrada sob a razáo social META CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA (CNPJ: 34.369.665/0001 -99), é uma

consultoria especializada em investimentos e formação para Regimes Proprios de

Previdência Social (RPPS), devidamente registada na CVM sobe o N" 002133-4.

\ {?41 981-399-579 l,a Uí.inve3rinÍOouttoot.com T!í wrtw.invesün3meta.com'br/

Gabriel Martins Ribeiro I Consuttcr de Valores Mobitiários I Cod. CVM:19I18'8

MEIA ÇON§ULÍOFIA OE INVESTIMENTQS INSIITUCIONAIS TÍÜA ICNPJ:3d.3ôg,OGS1CIOO1.CE ICEd, CYMI A1$-T
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lnvesting Meto

Fundada em 2019 e sediada na Rua 0l' DE ABRIL, I 5, Caeira, Jacobin alF,A, CEP MTAA-
670, temos como responsável tesnico Gabriel Martins Ribeiro, consultor de investimentos
registrado na CYM sobe o No 1948-8.

Nossa missão é proporcionar soluções especializadas e de alta qualidade em consultoria
de investimentos e formação profissional pffa RPPS, promovendo a eficiência,
transparência e sustentabilidade dos fundos previdenciários e Autarquias. Valorizamos a

atitude positiva, criando parcerias duradouras e sempre buscando resultados

significativos.

Qualificaçâo do Responsável Técnico pela INVESTING META

. Bacharel em Ciências Contábeis;

. MBA em Gestão de Investimentos;

. CertificaSo de Gestor dos Regimes Próprios de Previdência Social (CGRPPS) -
APIMEC BRASIL;

. Certificação dos membros do conselho deliberativo (CP RPPS CODEL I) -
Instituto TOTUM;

. Certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de
investimentos do RPPS (CP RPPS CGINV I) - Instituto TOTUM;

. Certificação dos dirigentes do orgão ou entidade gestora do RPPS (CP RPPS
DIRIG II) - Instituto TOTUlvt,

. CertificaSo de Profissional ANBIMA serie l0 (CPA-10) - ANBIMA;

. Certifica$o ANBIMA de Especialistas ern lnvestimento (CEA) - ANBIMA.

lllissão
Nossa missão é proporcionar soluções especializadas e de alta qualidade em consultoria

de investimentos e formação profissional para RPPS, promovendo a eficiência,

transparência e sustentabilidade dos fundos previdenciários. Trabalhamos com dedicação

e compromisso paÍa garanttr que nossos clientes alcancem seus objetivos de crescimento

e excelência.

Visão
Nossa visão é ser recoúecida como a consultoria líder e referência nacional em serviços

paru RPPS, destacando-se pela inovaSo, confiabilidade e resultados solidos. Aspiramos

a contribuir significativamente para o foralecimento dos RPPS, assegurando a segurança

financeira e o bem-estar dos servidores públicos em todo o país.

Yalores

1. Excelência: Buscar constantemente a melhoria e a qualidade máxima em nossos
serviços e soluções.

2, Compromisso: Dedicação total aos objetivos dos nossos clientes, com foco em
resultados sustentáveis.

3. Transparência: Atuar com clareza e honestidade em todas as nossas relações e
processos.

L {74) 981-399-579 fie Mí.inv"sting(§outtook.corfi E www.invesün8müt..e§m.bÍ/

Gabriçt Martins Ribsiro I Consultor ctç VetoÍÊs Mobitiários I Cod. CVM;1948-8

MEIA 6ONSULTOBIA OE TNVESIIUÉNTQ§ IN§TITUCIONAIS LÍDA ICNPJ;3(.3êe.86§lOOOl-Sg lCsd. GVMrel3a*r
ihq
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api"í!lgcc Iml

lt,



tnvesting fi/lefo

4. Inovaçâo: Estimular e adotar práticas e soluções inovadoras que agreguem valor
aos RPPS.

5. Parceria: Construir relacionamentos duradouros e de conÍiança com nossos
clientes, baseados no respeito e na colaboração.

6. Responsabilidade: Agir com responsabilidade social e éttca, contribuindo para o
desenvolvimento das comunidades onde afuamos.

Detalhamento do serviço :

Início das aulas: Dia 27 de Outubro de2A25

Carga Horária: 30 Horas

Aulas: Ao vivo de Segunda à Quinta
Horario: De 19.30 hrs ârs 21.30 hrs

Plataforma de Simulados Online e Aulas ficarão gravadas

Tutor: Gabriel Martins Ribeiro - Consultor de Valores Mobiliários CVM: 1948-8

Cronograma de disciplinas do cursor

o NOÇOES BASICAS DE ECONOMIA;
. GESTÃO DOS INVESTIMENTOS;
o SEGURIDADE SOCIAL;
. REGIMES PROPRTOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS;
. PLANO DE BENEFÍCTOS;
. PLANO DE CUSTEIO;
O GESTÃO ATUARIAL;
O GESTÃO CONTABIL;
. COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA;
O CONTROLE, REGULAÇÃO, SUPERVISÃO E FTSCALIZAÇAO;
. CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL. PRO-GESTÃO RPPS;
. REQUISITOSPARA DIRIGENTES E CONSELHEIROS E ÍNOICE DE

S ITUAÇ ÃO PNTVIDENC IARIA ;
. GESTÃO, GOVERNANÇA, CONTROLE INTERNO, ETICA, RISCOS E

COMPLIANCE;
. ADMTNTSTRAÇÃO pUeLrCA;
o RESPONSABILIDADES E INEI-EGIBILIDADES:
. COMPLIANCE E ETICA.

Valor do seniço:
RS 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) por aluno, um total de 15 (Quinze) alunos

inscritos, resultando em um valor global de RS 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

L (74) 981-39S-579 Ê Mr.inva$rlndGDourlôok.côfi E www^invtttln8mpta,com,br/

Gabriet Martlns Rlbeiro I Consuttor de Vâ[ôrêà Mobltiúrios I Cod. CVMi1948"8

META CONSULTOBIA DE INVEST|MÊNrO§ lN§ITTUCTONÀ|§ LT§A teNPJ; 34,3ô9.665/CI001"90 tÇod, ÇVM;?Ue-A
t APTNFC
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lnvesting Meto

Prazo do contl"ato:

2 (Dois) meses

Termos e Condições

Garantia de Conformidade: A INVESTING META se compromete a entregar
o serviço conforme os requisitos estabelecidos nesta proposta.
Confidencialidade: Todos os dados e informaçõm fornecidos pelo Instituto de
Previdência serão tratados com total confidencialidade.
Suporte Técnico: Disponibilidade para suporte técnico e operacional durante
todo o período da prestação de serviço.

Conclusão

Estamos confiantes de que nossa expertise e abordagem estruturada permitirão ao
Instituto alcançar suas metas como RPPS, com eficiência e segurança. Aguardamos a
oportunidade de discutir essa proposta em mais detalhes e iniciar essa parceria de sucesso.

Validade da proposta: 30 (Trinta) dias

Estamos à disposição para esclarecimentos complementares.

Jacobina (BA), 23 de outubro deZA25.

o
Responsável T

\ (74)081-399-579 ú Mr.investing@ôurtoôk.êôm ê- www,inv§stingmeta.com,br/

Gabriet Martins Ribeiro I Consuttor de Valores Mobitiários I Côd. CVM:1048.E

MÉTA CONSULTORIA DE INVESTIMÊNTOS INSTITUCIONAIS LTDA I CNPJ: 34.369.665/0O01.9g I COd. CVM: 2133-4
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À Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre
Nesta.

Assunto: encaminha rêlação dos servidores que participarão do culso preparatório para
certificação, nêste ano.

Prezados Senhores,

Na qualidade de Secrêtário Municipal de Previdência e Gestor do Fundo de Previdência Social
do Município de Capela do Alto Alegre, venho através deste, enc€minhar a relaçáo nominal dos
seNidores municipais que participaráo do cuÍso preparatório para obtenção de Certificaçáo dos
Dirigentes do RPPS, Membros do Comitê de lnvestimentos do RPPS, Conselho Deliberativo e Fiscal,
confoÍme exigência prevista nos incisos I a lV, do art. 8o-8, da Lei Federal no.9.717, de 1998, incluídos
pela Lei no. 13.84ô, de 18 de junho de 2019, Portaria MTP tf . 1.467, de 2022 e Portaria SRPC no. 103,
de 17 de janeiro de 2024, gue tratam da obÍigatoriedade dos gestores do RPPS de se capacitarem,
atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Capela do Alto
Alegre, segue relação abaixo, dos referidos servidores, para as devidas providências.

Sendo o que se apresenta para o momento, lho do ensejo para renovar votos de
estima e consideração.

Cordialmente

Márcio ra do Nascimento
I de Previdênciarclpa

to no. AAB|2A25

SIInIIÀRIÁ MrltrIcIPAt DI PHTUIDÊTCM S|IGIAT

f,ua Uifório Barlora,l0, Cepslr Preu " fl0u0llorironta - Gapila üo llto Alegre - Bahia
CHPJ 40.597.613i0001-i2 .[.mail; seepÍev(ôyahoo,com .Ionc/f ar: (i5)"q,831§-?8§0- (i5) 9.$§14-i5?ô

No Servidor Municipal CPF
01 922.862.405-15Antonio Valdex Silva Matos
02 Adriano Almeida Leão 054.696.4s5-92
03 049.478.665-51Cleiton Emídio Santos Lima
04 Daniel Luiz Gomes Carneiro 001 .545.995-06
05 162.921.408€5Domingos Cunha de Oliveira
06 lvan Santos de Lima 636 617.995S8

048.949.975-9207 Kaique Fernandes da Silva
08 Luciano Pereira dos Santos 019.474.715-12
09 Lucineide dos Santos Silva 382.952.025-53
10 Luis Marcelo Oliveira do Nascimento 908.556"475-15
11 Márcio Weliton Oliveira do Nascimento 923.365.665-91
12 Maria Edineusa Souza dos Santos 306.4+0.828-36
13 Nolivaldo de Souza Santos 996,,í25.7A5-97
14 Rita de Cássia Rios de Oliveira AfrÓ 848 1 5s-e7
15 Ronnie Von de Almeida Carneiro n§zg.srB.22s-20



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão: 3111012025 l0: 16

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de íg8i - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255533312

nnzÃo socrAl

META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCION

rruscntçÃo ESTADUAL

159.991.079

CNPJ

34,369.665/0001-99

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ÍTsica ou jurÍdica acima
idêntificeda, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cerlidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 31 11012025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re I CertidaoNe gativ a. rpt



MIMSTÉHO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE OÉEITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E A oívIoR
ATIVA DA UMÃO

Nome: META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA
CNPJ : 34.369.665/0001 -99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceftidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb.g ov. b» ou < http://www. pgfn. gov. bn .

Certidâo emitida gratuitamente com base na Poftaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 ,de21102A14.
Emitida às 10:08:28 do dia21lA5l2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1711112425.
Código de controle da certidão: F456.38A9.35F2.25F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t



MUNICIPIO DE JACOBINA
Secretaria de Finanças

Rua Senador Pedro Lago, 4O

Centro - JACOBINA - BA CEP:447A2426

CNPJ: 14.197.586/0001-3O

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS coM EFEIToS DE NEGATIVA
Número: 00108412025

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

META CONSUUTORN DE INVESTIMENTOS INS]]TUCIONAIS LTDA

INVESTING META

0í0.353/428-85 CPF/CNPJ: 34.369.665/0001-99

RUA OlO DE ABRIL, 15

CAEIRA . JACOBINA - BA 44700670

\, coNFoRME DtsposTo No ART. 206 DA LEI No 5.i72, DE 25 DE ouruBRo DE 1966, Do cóDtco
TRBUTÁR|o NActoNAL, ESTE DocuMENTo rEM os MESMos EFEtros DA cERTtDÃo NEGAT|VA ExpEDtDA DE

ACORDO COM O ART. 205 Do REFERIDo cÓDIGo, PoR EXISTIREM EM NoME Do CoNTRIBUINTE AoIMA
IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADoS, RESSALVANDo o DIREITo DA FAZENDA MUNIoIPAL DE

COBRAR OUAISQUER DÉBITos oUE VIEREM A SER APURADoS PoSTERIoRMENTE.

Observação

***** ******i****

****** *************************** **** ** rt***************************** ******** *************** ************** ***** ****** ** ******** ** *

Esta certidão foi emitida em 251A812025

Certidão válida até: 2311112025

..-zstâ certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada

Código de controle desta certidão: 130052í 059

E

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https:l/jacobina.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em25lOBl2025 às 10:34:52



2811012025, 14:46 Consulta Regularidade do Empregador

TATXil
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

34.369.665/0001-99

META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA

R 01 DE ABRiL 15 / CAEIRA / JACOBINA / BA I 44700-670

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QUê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/1 0/2025 a t3/ tL/ 2025

Certificação Número t 2025 101503365658146189

Informação obtida em 2B/10/2025 t4:46:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. brlconsultacrf/pages/consulta E mpregador.jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉBITOS TRABALHISTAS

NOTNC: META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA (MATRIZ
E FrLrArS )

CNPJ: 34 .369.665/0001-99
Certidão ne: 31183282/2025
Expedição: 05 / A6 / 2A25 , às 08 :4 2:39
Validadez 02/L212A25 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que uBrÀ coNsuLEoRrÀ DE rNvBsErli,tENros rNsrrrucroNÀrs rrrDÀ
(ttlÀIRI z E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ne 34.369.66510001-99,
rÃo coxsu como inadimplente no Banco NacionaL de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas L,eis ns.o L2.440/201L e
13.467/2017. e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabÍlidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus . br ) .
Certidão emitida gratuitamênte.

rrronuaçÃo rlrPoRrÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam o9 dados
necessários à identif.icação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentês perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, Ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concj.líação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁHO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIoÃo ESTADUAL
CoNCoRDATA, rnlÊruClA, RECUernnçÃO JUDIC|AL E EXTRAJUDTCTAL - 1o GRAU

cERTTDÃo No: oo9gs778E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2311012025 ,

verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA
CNPJ: 34.369.665/000 1 -99

Endereço: RUA 01o DE ABRIL, 1 5, CAEIRA - JACOBINA - BA 44700670

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 23 de outubro de 2025

1
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t)iririo ( )llcill Segunda-feira
18 de Março de 2024
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ESTADO DA BAHIA
OUROPREV - Ourolândia Prcvidênda
CNPJ : 63.089.9.401000í -Í I
Praça: Neci Novaes, 09 - Cento OurolândialBA
CEP: 44.71&000
Td.: (0*74) 3681 -2167

tNEXtçtBlLtpApE pE LlctrAcÃo Ne 001/2024

EXTRATO DO CONTRATO N9 OO2/2024

Processo Administrativo: CFl412024. Contratoz 0A212A24. Contratante: OUROPREV

Ourolândia Previdência. Contratada: META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS

INSTITUCIONAIS LTDA - CNPJ ne 34.369.665/0001-99. Objeto: Prestação de serviços de

qualificação e treinamento por meio de curso preparatório para Certificação dos Dirigentes

do RPPS (CP RPPS DIRIG ll) e Certificação de membros do Comitê de lnvestimentos do RPPS

(CP RPPS CGINV ll) do lnstituto TOTUM, conforme exigência prevista nos incisos I a lV, do

art. 8e-8, da Lei Federal ne 9.7L7, de 1998, incluídos pela Lei nq 13.846, de 18 de junho de

20L9, Portaria MTP ng L.467, de 2022 e Portaria SRPC ne 103, de L7 de janeiro de 2A24, em

atendimento as necessidades da Ourolândia Previdência - OUROPREV. MODALIDADE:

tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO 00L12A24. Vigência: 15/03/2024 a LslOS/zAz4. Valor: Rs

6.000,00 (seis mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária:05.11.01-
Ourolândia Previdência - OUROPREV; Projeto Atividade: 09.t22.0A9.2100 Manutenção dos

Serviços Técnicos e Administrativos - OUROPREV; Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv

Terceiros P. Jurídica; Fonte de recurso: 1802 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE

ADMINISTRAçÃO. Fundamentação legal: artigo 74, inciso lll, "f', da Lei Federal

t4.L33l2A2L,

Ourolândia - BA, 15 de março de 2024.

Ana Lúcia de Matos Cerqueira dos Santos
Diretora Presidente

Extratos de Contraúos

CERTIFI DIGITAL: 8N M M3KBM DXKU PIXW6PUPXG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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lnstituto de Previdência de Ponto Novo - IPPN - Bahia
Qmrta-fera. 04 de Junho de 2025 - Pag.2 - Ano Xilt - N0 12'l

,N T'TUTO DE:. 
PREV/iDÊNCí,A

DE PONTO NOVO

EXTRATO DO CONTRATO NO OO9/2025

Processo Administrativo; UA|2A25, Contrato',00912025. Contratante: IPPN - lnstituto de
Previdência de Ponto Novo/BA. Contratada: META CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA, com CNPJ soô no 34.369.665/0001-99.
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestação de serviços técnicos na qualificação e
treinamento por meio de curso preparatório para certificaçâo RPPS de NÍvel básico,
direcionados aos Dirigentes; Conselhos Deliberativos, Conselhos Fiscais e Comitê de
lnvestimentos para lnstituto de Previdência de Ponto Novo/BA.

MODALTDADE: DTSPENSA DE LTCITAÇÃO 009/2025

Vigência: 04/06/2025 à 0410812025

Valor: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária:03.10.000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PONTO NOVO

Projeto 
^ 
Atividade: 2.9a2 MANUTENÇÁO DAS AÇÕES DO INSTITUTO DE

PREVIDENCIA DE PONTO NOVO;
Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.

Fonte de recurso: 1802 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS-TAXA DA
ADMTNTSTRAÇÃO.
Fundamentação legal: artigo 74, inciso lll, "c" da Lei Federal 14.13312021.

Ponto Novo/BA, em 04 de junho de2025

Lizandra Silva de Araújo Gil
Diretora Presidente
Decreto no 02312025

CNPJ - 08.621.6321WO1-84 | Pça Leonidas Freire - Centro ICEP - 44755-000 - Ponto Novo - Bahia I

TeL (74) 98107-6788 |e-mail; iopnoontonovo@qmail com

,P
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Jacoprev

JACOBII\A PREVIDENCIA - JACOPREV

CNPJ N" 13"91 4379/0001-97

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrÁÇÃo N. una2s

PROCE§SO ADMINISTRATIVO N" OO9/2025

EXTRÂTO DO CONTRÀTO N" 06,12025

Co ntratante: JACOBINA PREVID ÊN CI,I _ JAC OPREV ;

Contratada: META CONSIILTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA,
inscnta no CNPJ no 34.369,66510001-99;

Objeto: O objeto do conkato e a PRESTaçÃO DE SERVIÇOS DE QUALIEICaçÃO E
TRETNAMENTo poR MEro Du cuRso pREpARAToRIo rARA onrrxçÃo »r
cERTIFICaçÃo Dos IIIRIcENTES H) Rpps, MEMBRoS Do coMITE DE
INVESTIMENTOS DO RPPS, CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL, CONFORME
BxIcÊNcIA pREVISTA Nos INCrsos I A Iv, Do ART. 8o-rl, DA LEI FEDERAL N'
9.7ri, DE 1998, wcruinos pFrA L.EI N" 13.846, DE l8 DE JUNHO DE 2019,
POR]'ARIA MTP N" I.467, DE2A22 E PORTARTA SRPC NO IO3, DE 17 DE JAhÍEIRO DE
2024, QT-IE TRATAM DA OBRIGATORIEDADE DOS GESTORES DO RPPS DE SE

CAPACITAREM.

PerÍodo de Execuçâo: 60 (sessenta) dias

Valor: R$ 35.000,00 (trirúâ e cinco mil reais).

Fundamentação legal: aÍt.74, inc. III, "t-'daLei Federal no l4.l33l2}2l

ARNOBIO FIUSA SOUSÁ
DIRETOR EXECUTIVO

9fça Presidente Kenedy, 121 §74 3621-3307

@ww,+,r.jacuprev.ba.gov.hr ElJacoprevâüügSyahoo.com.br

CERTI Dl GITAL: RJYXM KM4M UNCN0I ZQTLBOE

02.05 - JACOBINA
UNIDADE

DE JACOPREV
PROJETO/ATWIDADE: FONTE

2.005 - MANUTTNçÃO DOS SERVrÇOS TECMCOS E APOrO
ADMIMSTRATIVO 1802

ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.39,00 - OTJTROS SERVICOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA

Esta edição encontra-se no site ofieial deste ente.
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I n stituto d e pr evi d ê n ci a
dos Servidores Públi cos

tNexctetuoeoe oE ucrtRcÃo Í{g ooc/zozs

ExrRATo Do coNTRATo Ne 012/2025

Processo Administrativo: OLB|2O25. Contrato: 07212025. Contratante: MORROPREV -

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOs SERVIDORES PUBLICOS DE MORRO DO CHAPEU -BA.

Contratada: META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAS LTDA . CNPJ n9

34.369.665/0001-99. Objeto: Prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio de
curso preparatório para Certificação do lnstituto TOTUM para Dirigente do lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Morro do Chapéu, conforme exigência prevista nos

incisos la lV, do aft.8e-B, da Lei Federalne9.7l7, de 1998, incluídos pela Leins 1.3.846, de 18

de junho de 2019, Portaria MTP ne 7.467, de 2O22 e Portaria SRPC/M PS ne 103, de 17 de janeiro

de2024, em atendimento as necessidades do MorroPrev. MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE

Lrc[Aso oo4l2a2s. Mgência: 2710512025 até 27107/2025. Valor: Rs 1.400,00 (Um mil e
quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçarnentária: 02.17.01- MORROPREV;

Projeto Atividade: 6001; Despesa: 3.3.9.0.39.00-outros serviços de terceiros pessoa juridica;
Fonte de reclrrso: 1802 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.

Fundamentaçâo legal: artigo 74, inciso lll, "f" , da Lei Federal t4.t33l212l.

Morro do Chapeu - BA, em 27 de maio de 2025.

TANCLEIDE ALVES FRE!RE

Diretora Presidente

Rua Col Dias Coelho, n í 01, Cântro CEP 44.850-000
Morro do Chapáu-Ba

cNPJ 05.49í.5S30001/50
Tel: (74) 9SS05í016

Çdrtlftcaçãa frígitat: DY ÊüLWF.D RltçAE§ t-fl?íZ§N AFA-OX'6áÊR í§
Vom{o aldtÍúrrláú diçponÍwt effr: hfrrc,:lfreÇryL6ry. br{battneríeryv

Edição 246 I Ano 2025
27 de maio de 2025
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COM§SÃO DE VALORES MOBILÁR|oS

BuaSetedeSetembro,lll2-5o e23-34"Andares-Centro-RiodeJaneiro-RJ-CEP:20050-901 -Brasil

Tet.: (21) 3554-8686 - www.cvm.gov.br

Ficha de Cadastro de Participantes
Consultor de Valores Mobiliários

Data da Consulta: 23/14t2025
META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS - INVESTING META

Dados Gerais

CPF/CNPJ:

Website:

Situação:

Ato Dedaratório:

N" da Pâgina:

N" do Processo:

Cótligo CVtul.

34.369.6ô5i0001-99

https ://www.in vestingmeta.com. br/

Em Funcionanento Normal

'r9884

34

002133-4

E-mails

E.mai|: GABRIELLMARTINNSl O@GMAILCOM

E-mail: alvaro-martins-sn@hotmail.com

Endereços

Diretor de Consultoria

Data da SÍtuaçâo: 10l§12022

Data da Publicação: 101062022

Seçe: 1

Data de Begisho CVlri: 10tffi2:ü22

Data de Registro CVIvI: ü9m12021

061.585.261.00

GABRIEL MARTINS RIBEIRO

GABB I E.LMARTINNS 1 O@GiíAIL.COM

0019488

CPF:

Norne:

E-rnail:

QualÍficaç€lo:

códlgo cVIrí:



COMISSÃO DE VALORES MOBILÁROS

Rua Sete de Setembro,111n-5" e23-34'Andares- Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP:20050-901 - Brasil

Tel.: (21) 3554-8686 - www.cvm.gov.br

Ficha de Cadastro de Participantes
Consultor de Valores Mobiliários

Data da Consulta: 2311012025
GABFTIEL MARTINS RIBEIRO .

Dados Gerais

CPFICNPJ:

Website:

Situaçao:

Ato Dedaratório:

M da Pâgina:

N" do Procmso:

Cótligo C!/hn:

061.585.261-00

Em Funcionanento Nornnl

19255

98

001948€

Data da SÍhr@o: Ogmr2021

Ddaüa Publicação: 1011112021

Seçe: 1

Data de Begisüo CVIII: 0.9i11f2021
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